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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.819 de 04 de março de  2015

Modifica o Conselho Municipal do Idoso e o Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 1.º da Lei n.º 4.288 de 12 de novembro de 2003, retornando a denominação do conselho de políticas públicas instituído pela Lei municipal n.º 3.492 de 04 de maio de 1999 a ser “Conselho Municipal do Idoso”.

 

Art. 2º. Fica alterado o artigo 3.º da Lei Municipal n.º 3.492 de 04 de maio de 1999, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O Conselho Municipal do Idoso será composto de 12 (doze) membros, a saber:

I. um representante do Asilo São Vicente de Paula;

II. um representante do Serviço de Obras Sociais – SOS;

III. um representante das Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo;

IV. um representante da Associação dos Aposentados de Araxá;

V. um representante da Associação Evangélica Lar Ebenezer;

VI. cinco representantes do Executivo, sendo um da área de saúde, um da Secretaria de Ação e Promoção Social, um da Secretaria de Educação, um da Secretaria de Fazenda e Planejamento e um da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania;

VII. um representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá – APAE;

VIII. um representante do Programa de Saúde da Família.

§ 1º – Os integrantes do Conselho Municipal do Idoso serão indicados mediante processo próprio pelas respectivas entidades e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2º – Para cada representante haverá um suplente, que substituirá o efetivo nos casos de destituição, impedimento e licença.”

 

Art. 3º. Fica alterado o artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.884 de 28 de abril e 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. Os recursos do FUNDIPI, de que trata o art. 4º desta Lei, serão obrigatoriamente depositados e mantidos em estabelecimento financeiro oficial.

Parágrafo Único. A movimentação da conta bancária específica referida no "caput" deste artigo somente se dará mediante cheque nominal assinado conjuntamente pelo Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, e pelo Prefeito Municipal, ou pelos respectivos substitutos na forma regular com prévia aprovação do Conselho Municipal do Idoso.”

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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